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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO OE PARA PROFESSOR OE ARTE 

PROFESSOR DE MÚSICA, PROFESSOR OE LIBRAS, PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA{INGL~S): 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PSICOPEOAGOGO E INT~RPRETE OE LIBRAS 

A Secretária Municipal de Educação de Altos-PI, no uso de suas atribuições, toma 
pública a presente ERRATA do Edital 001/2023: 

Onde se lê: 

1.4 A seleção será conduzida por este Edital, executada pela SEMED 
Secretaria Municipal de Educação por meio da comissão acima citada. 

Leia-se: 

1 .4 A seleção será conduzida por esse edital, executada pela SEMED
Secretaria Municipal de Educação, por m e lo de comissão devidamente 
constituída e nomeada pela Secretária Municipal de Educação. 
1- Aplicam-se aos m embros da citada Comissão os seguintes motivos de 

suspeição e de Impedimento: 

a) o exercício de magistério em cursos formais ou informais de preparação para 

o presente S e letivo; 

b) a participação societária, como adm in istrador, ou não, em cursos formais ou 

informa is de preparação para Processos S eletivos; 

c) a existência de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, cuja inscrição haja sido deferida; 

11 - Na hipótese de suspeição ou impedimento de membro titular da Comissão 

Organizadora do Seletivo, ou da impossibilidade de sua atuação por questões 

de saúde ou foro íntimo, promover-se-á a sua substituição por membro suplente. 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO 
PORTARIA N 005/201 

Secretaria Munlc/pal de Educação 
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AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO 

TOMADA DE PREÇOS N º 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 044/2023 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI , CONVOCA, todas as 
empresas, inicialmente , credenciadas ou não, para d ar 
continuidade ã sessão da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023, 
c ujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
DE ENGENHARIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AMPLIAÇÃO (REFEITÓRIO CLIMATIZADO, QUADRA DE 
ESPORTES COBERTA E ÁREA DE VIVÊNCIA) DA UNIDADE 
ESCOLAR MODESTINA MONTE DA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE ALTOS-PI. A continuidade da sessão estã prevista 
para ser realizada no dia 12 de MAIO de 2023, sexta-feira, às 
09h30min. Local: Centro Administrativo, localizado no 
Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fãtima, CEP 
nº 64.290-000, Município de Altos/PI. Informações: 
cplaltospi202 l @ grnail. com. 

Altos (PI) , 09 de maio de 2023 

ANDRÉ GOMES SOARES 
Presidente CPL 

Praça Côn ego H onório. nº 3 0. Centro. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

"Altos Para Todos" 

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto nº 030/2023 de 09 de maio de 2023. 

• LTOS 
PARATODOS 
Mhihll'i 09 

Dispõe sobre a convocação dos 
servidores públicos municipais que já 
trabalharam nas eleições oficiais, para 
atuarem como Presidentes de Mesa e 
Mesários na Eleição no processo de 
escolha dos membros do Conselho 
Tutelar do município de Altos. 

O PREFEITO DE ALTOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do 
Município; 

CONSIDERANDO a Resolução do Conanda nº 231/2022 de 28 de 
dezembro de 2022, que dispõe sobre o Processo de Escolha em data 
unificada em todo o território nacional dos membros do Conselho Tutelar; 

CONSIDERANDO o Edital do CMDCA nº00l/2023 que abre inscrições para 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município 
de Altos; 

CONSIDERANDO a Portaria Presidencial nº 145/2023 TRE/PRESI /DG/ ASSDG 
, de 03 de abril de 2023 que dispõe os atos preparatórios e a organização 
do processo de escolha dos membros dos Conselheiros Tutelares nos 
municípios do Estado do Piauí. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocado os servidores públicos municipais que Ja 
trabalharam nas eleições oficiais, para atuarem como Presidentes de 
Mesa e Mesários na Eleição no processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Altos que será realizado no dia 01 de 
outubro de 2023, das 8h às 17h. 

Art. 2 ° O treinamento de mesários designados para atuar nas eleições 
será realizado pela Secretaria de Tec nologia da Informação (STI) de 
modo on-line entre os dias 27 a 29/09 de 2023. 

Art. 3° A participação neste evento o dispensará do serviço pelo dobro 
de convocação, conforme o artigo 98 da Lei nº 9.504/1997, aplicando 
este dispositivo para o servidor público, conforme a recomendação da 
resolução do Conanda nº 231 /2022, no art. 1 O, li. 

Art. 4° - A organização do pleito é de responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através da 
Comissão Especial e fiscalizado pelo Ministério Público. 

GABINETE DO PREFEIRO MUNICIPAL DE ALTOS , Estado do Piauí, aos nove 
dias de maio de 2023. 
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